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A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, instituída pela 
DECRETO nº 041/2021, de 04 de janeiro 2021, torna público que fará realizar Licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS do tipo menor preço por lote, execução indireta, 
regime empreitada por preço unitário que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇO MECÂNICO, RASTELAMENTO DE 
CAPINA, CARGA MANUAL DE ENTULHO E TRANSPORTE DE DESCARGA DE MATERIAL DE 
BOTA FORA. O recebimento e abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA ocorrerá no 
prédio da PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, localizada na BR 316, KM 8, Av. 
Magalhães Barata nº. 1515 – Centro – Ananindeua/PA, às 09h00mm do dia 17 de Setembro de 2021, 
obedecidas as seguintes condições: 
 
Local, hora e período para retirada do Edital: www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes, 
http://www.ananindeua.pa.gov.br/portal/ e na sala do Setor de Licitações – Prédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANANINDEUA, situado na BR 316, KM 8, Av. Magalhães Barata nº. 1515 – Centro – 
Ananindeua/PA, no horário das 08h00mm as 14h00mm, a partir de sua publicação. 
 
SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO 
Esta licitação será do tipo menor preço unitário, regime de empreitada por Lote e será regida pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações da Lei 8.883, de 08 junho de 1994; Lei 
Complementar 123/2006; Lei Complementar 147/2014; Decreto Municipal nº 229, de 14 de julho de 
2021; Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018 (atualiza os valores das modalidades de licitação de 
que trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993) e demais legislações pertinentes e, ainda, 
pelo estabelecido no presente Edital. 
 
VISITA TÉCNICA 
A licitante deverá visitar os locais onde serão executados os serviços com o intuito de adquirir pleno 
conhecimento das condições e natureza dos trabalhos a executar. Sendo que a visita técnica poderá 
ser efetuada em três dias (à escolha), na companhia de um responsável técnico do setor da Secretaria 
Municipal de Educação de ANANINDEUA designado para tal; 
A visita técnica deverá ser agendada no período entre dias 23/08/2021 à 13/09/2021, de segunda-feira 
à sexta-feira no horário de 08h às 12h na Secretaria Municipal de Educação - SEMED localizado na 
Rod. BR 316, KM-03 Rua: Magalhães nº 026 Próx. LIDER BR 24hs.  
A Empresa interessada deverá agendar a visita técnica através de documento de solicitação (sendo 
assinada pelo representante legal). 
A saída para Visita Técnica ocorerá conforme agendado pela empresa e responsável técnico, com 
saida da Secretaria Municipal de Educação - SEMED localizado na Rod. BR 316, KM-03 Rua: 
Magalhães nº 026, às 9h da manhã; 
Observação: A VISITA TÉCNICA, não é obrigatória para participação do certame. Será facultada 
através de Declaração que a licitante tenha pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes a natureza dos trabalhos assumindo total responsabilidade, para que não haja quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador. 
 
1 - DO OBJETO 

1.1     O  presente  REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ROÇO MECÂNICO, RASTELAMENTO DE CAPINA, CARGA MANUAL DE 
ENTULHO E TRANSPORTE DE DESCARGA DE MATERIAL DE BOTA FORA. 
 
2 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes
http://www.ananindeua.pa.gov.br/portal/
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2.1      O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma 
do Anexo III e nas condições previstas neste Edital. 
2.2      A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 01 (um) ano, a partir 
da data da sua assinatura. 
2.3     No prazo de vigência dos preços registrados a Administração Pública Municipal poderá não 
contratar. 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO 

3.1      Poderão participar da presente Concorrência o licitante que: 
3.1.1   D esempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.1.2   Atendam  às  exigências  constantes  neste  Edital  e  nos  seus  anexos,  inclusive  quanto  à 
documentação requerida. 
3.2       Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
3.2.1   Com falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução, em liquidação ou em 
regime de consórcio; 
3.2.2    Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
3.2.3    Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
4 – DA REPRESENTAÇÃO 

4.1      As licitantes que se fizerem representar no ato de abertura dos envelopes de habilitação e de 
proposta de financeira deverão fazê-lo por meio de um diretor ou sócio gerente munido de cópia 
autenticada do contrato social e documentação de identidade ou, ainda, por meio de um mandatário 
munido de procuração com poderes específicos para praticar todos os atos necessários e inerentes 
ao procedimento licitatório, de acordo com o modelo constante no Anexo II deste Edital. 
4.2      O não cumprimento do item anterior não acarretará inabilitação do licitante, porém a pessoa 
que comparecer será mera portadora dos envelopes, não tendo direito a voz, a voto e a responder 
pela licitante. 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1      Os documentos de habilitação e a proposta de preço deverão ser apresentados no local, dia e 
hora  determinados  no  preâmbulo  deste  Edital,  em  2  (dois)  envelopes,  devidamente  lacrados, 
contendo em suas parte externas e frontais os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 3/2021-011 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
PROPONENTE (NOME DA LICITANTE) 
 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO CONCORRÊNCIA Nº 3/2021-011 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA  
PROPONENTE (NOME DA LICITANTE) 
 
6 – DO ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

6.1 No envelope nº 1 deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de inabilitação 
da licitante: 
6.1.1  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em vigor, devidamente registrado, no caso de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de eleição de seus 
administradores, no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada da prova 
da diretoria em exercício. 
Obs. Se houver alterações nos documentos citados nesta alínea estas deverão ser apresentadas no 
envelope 01, salvo se consolidadas, pois neste caso bastará a apresentação da consolidação. As 
alterações e consolidações deverão estar registradas nos órgãos competentes; 
6.1.2  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente; 
6.1.3  Registro Comercial no caso de Empresa Individual; 
6.1.4  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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6.1.5  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, referente ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.1.6  Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
6.1.7  Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual (contemplando todos os 
tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
6.1.8  Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal (contemplando todos os 
tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
6.1.9  Prova de regularidade de situação para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
referente à sede ou domicílio da licitante; 
6.1.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso 
incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br, em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de 
jurisdição do estado da sede da licitante;  
6.1.11 Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho Conforme artigo 5º§ único da portaria 
1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda 
Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar 
a situação atualizada dos mesmos; 
6.1.12. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 10, DE 
05 DE DEZEMBRO DE 2013, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, 
devidamente atualizada; 
6.1.13 Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada, 
onde se possa extrair as seguintes informações: 
         6.1.13.1 A existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) 
e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante. 
6.1.14. Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 
atualizada. 
6.1.15 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica licitante, vigente à data prevista para o recebimento da documentação e proposta; 
6.1.16 Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, falências e 
concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
6.1.17 Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria certidão. 
6.1.18 Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º. da Constituição Federal 

(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz); 
6.1.19 Declaração de idoneidade (Anexo V); 
6.1.20 Cópia da Declaração de Enquadramento ou declaração do contador da empresa devidamente 
autenticados ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, 
emitida pela Junta Comercial, caso a empresa se tratar de ME ou EPP. 
 
Obs: Para se valer dos benefícios da Lei n° 123/2006, a empresa deverá apresentar Declaração 
de Enquadramento ou declaração do contador da empresa devidamente autenticadas; 
 
6.2 Os documentos referidos nas alíneas supra citadas do item 6.1 poderão ser apresentados no 
original ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Prefeitura Municipal de ANANINDEUA (caso a empresa opte pela autenticação por servidor 
público a documentação a ser autenticada deverá ser entregue para autenticação até 30 
minutos antes da abertura do certame, podendo ser feita a autenticação a qualquer momento 
antes deste prazo). 

 
6.3.    Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos envelopes para 
autenticação pela Comissão de Licitação. 
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6.4.    Não serão aceitos documentos via  Fax-símile,  bem  como  não  será  aceito,  igualmente, 
nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos anteriormente mencionados. 
6.5.   Certidões apresentadas tendo como fonte a INTERNET serão aceitas, todavia terão sua 
autenticidade confirmada no site correspondente. 
6.6.     Os documentos deverão ser apresentados de forma legível, sem emendas, rasuras, entrelinhas. 
 
7 – DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO 

7.1       A  proposta  deverá  ser  apresentada  sem emendas,  rasuras  ou  entrelinhas  que  possam 
causar dubiedade quanto a interpretação e com a última página assinada pelo proponente, 
preferencialmente digitada em papel timbrado da licitante. 
7.2       A proposta acima deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, expresso em 
reais com até duas casas após a vírgula, considerando inclusos todas as despesas que influam no 
preço, tais como: as despesas com custos, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, tributárias, 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos que incidam sobre o fornecimento dos 
materiais 
7.3       O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, conforme disciplina o 

parágrafo 3º do art. 64, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
7.4       As condições de pagamento deverão estar de acordo com o que estabelece o item 12. 

7.5     Não será (ão) aceito(s) o(s) item (ns) que apresentar (em) alterações em relação ao que foi 
solicitado. 

7.6     Não será aceita a participação de licitantes em consórcio. 
 

7.7      Serão desclassificadas as propostas que: 
a)       Não atenderem as exigências do presente edital e da lei pertinente às licitações, no todo ou 
em parte; 
b)      Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou superiores aos praticados no mercado, 
nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
c)       Não serão aceitos valores de propostas com preço acima do que consta na planilha 
orçamentária neste edital. 

d)    Serão desclassificados os itens que forem cotados com descrições divergentes, unidades de 
medida divergentes à descritas no edital. 
 

Obs: PREFERENCIALMENTE SOLICITAMOS QUE OS DOCUMENTOS INSERIDOS NOS 
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINANCEIRA SEJAM ENVIADOS COM SUAS 
PÁGINAS SEQUENCIALMENTE NUMERADAS. 

 
8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1   Os envelopes referentes à habilitação e à proposta de preço serão recebidos no local, dia e hora 
assinalados neste edital, ou anteriormente à data de sessão de recebimento dos envelopes, pela 
Comissão de Licitações que obedecerá ao rito estabelecido na Lei 8.666/93 e alterações, entregues 
no horário de expediente externo. 
8.2   Na sessão será aberto imediatamente o Envelope n. 01 – habilitação, sendo realizada a 
conferência de todos os documentos nele contidos e posterior rubrica pela Comissão e participantes 
presentes, devidamente representados. 
8.3    A Comissão poderá suspender os trabalhos, se entender necessário, para maior exame dos 
documentos apresentados ou das impugnações interpostas, ou ocorrendo esta hipótese, a Comissão 
e os licitantes rubricarão o ENVELOPE N. 02, os quais continuarão em poder da Comissão. 
8.4     Serão inabilitadas as licitantes que: 

8.4.1 não atenderem as condições do Edital; 
8.4.2 cuja documentação não tenha sido apresentada na forma prescrita neste Edital; 

8.4.3 apresentarem documentos com falhas, rasuras ou forem ilegíveis; 
8.4.4 deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no presente edital; 

8.4.5 apresentarem documentos com prazo de validade vencido. 
8.5     A inabilitação do licitante importa na preclusão do direito de participar das fases subsequentes. 

8.6   Vencida a fase da HABILITAÇÃO, no local, data e hora determinada pela Comissão de 
Licitações, serão por esta abertos os Envelopes nº 02 – Proposta de preço. Preliminarmente, serão 
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devolvidos, intactos, os Envelopes n. 02 – PROPOSTA, das licitantes inabilitadas. 
8.7      Após abertos os envelopes de proposta a Comissão de Licitação e os Licitantes rubricarão 
todas as vias dos documentos contidos no envelope. 
8.8       Serão desclassificadas as propostas das licitantes que: 

8.8.1     Estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital; 
8.8.2    Contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegíveis; 

8.8.3    Quando se basearem em propostas de outros licitantes; 
8.9       As propostas serão julgadas e adjudicada pelo menor preço do LOTE. 

8.10  Em caso  de  igualdade  entre  duas  ou  mais  propostas,  o  desempate  dar-se-á  por  sorteio 
determinado pela Comissão de Licitação e com a participação dos interessados, caso algum 
participante estiver enquadrado como ME/EPP será usado como critério de desempate: 
8.10.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência para as microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas. 
8.10.1.2.  Entende-se  como  empate  aquelas  situações  em que  as  propostas  apresentadas  pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 
8.10.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 
valor, poderá apresentar, no prazo de 2 (dois)  dias, nova  proposta,  por  escrito, inferior  àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrarem na hipótese do item 8.10.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo e na forma prevista na alínea a deste item. 
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 
8.10.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências 
do item 8.10.1.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 
 

8.10.4. O disposto nos itens 8.10.1 a 8.10.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa beneficiária. 
8.10.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, 
com a convocação prévia de todos os licitantes. 
8.11 O não comparecimento de qualquer dos participantes às reuniões designadas pela Comissão de 
Licitações não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito de reclamação de 
qualquer natureza. 
 
9 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1       Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da 
Concorrência, devendo aqueles serem protocolados na sala do Setor de Licitações – Prédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, situado na BR 316, KM 8, Av. Magalhães Barata nº. 
1515 – Centro – Ananindeua/PA, no horário das 08h00mm as 14h00mm, a partir de sua publicação.. 
9.2       Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame. 
9.3      Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos 
prazos legais. 
 
10 – DOS RECURSOS 

10.1    Dos atos da Comissão de Licitação cabem recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da publicação do ato ou lavratura da ata nos casos de: 
10.1.1 habilitação ou inabilitação do licitante; 
10.1.2 julgamento das propostas; 
10.1.3 anulação ou revogação da licitação; 
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10.1.4 do cancelamento ou suspensão do preço registrado. 
10.2     A intimação dos atos referidos no item 10.1, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos, se presentes as Licitantes ou seus representantes, no ato em que foi 
adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
10.3     Os recursos previstos nos itens 10.1 e 10.2 terão efeito suspensivo. 

10.4    Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.5     Os recursos e a impugnação ao edital devem observar os seguintes requisitos: 
10.5.1 serem digitados e devidamente fundamentados. 
10.5.2  serem protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de ANANINDEUA, no prazo 
estabelecido anteriormente, endereçados à Comissão de Licitações. 
 
11 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1     Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional,  com características  de  compromisso  para  a  futura  contratação,  com o  fornecedor 
primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar fornecer os materiais 
pelo preço do primeiro, obedecida á ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
11.2     O Setor administrativo convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
11.3     O prazo previsto no subitem 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Comissão de Licitações. 
11.4    Essa Ata terá efeito de compromisso e responsabilidade, os licitantes ficarão obrigados à 
cumprir as condições ofertadas e aquelas estipuladas no Edital. No caso do fornecedor primeiro 
classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 
terá aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública a ele 
previstas neste Edital, o Setor de administrativo registrará os demais licitantes, na ordem de 
classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 
 
12 - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

12.1     O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega e aceite definitivo dOs 
serviços, mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde deverá 
constar o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, 
não será aceito a emissão de boleto para o pagamento.  
12.2     Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Registro de Preços de que trata o 
presente Edital. 
12.3     Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município de ANANINDEUA em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
12.4     Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais 

competentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações 
ocorridas. 
12.5     Na  hipótese  prevista  acima,  deverá  ser  mantida  a  diferença  apurada  entre  o  preço 
originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época. 
12.6     O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de 
solicitação  formal  ao  Município,  desde  que  acompanhado  de  documentos  que  comprovem  a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dOs serviços, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos, que serão analisados e julgados pelo Município. 
12.7   O preço alterado não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 
 
13 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1     Os serviços deverão ser executados a partir da ordem de serviço, contados da data do 
empenho emitido pela Prefeitura Municipal de ANANINDEUA. 
13.2 O serviço será fiscalizado por funcionário designado pela municipalidade para aceitação dos 
mesmos. Confirmando estarem em qualidade exigidas na ordem de serviço. 
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14 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 O Proponente poderá ter o seu registro de preços suspenso ou cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
14.1.1 A pedido, quando comprovar, mediante solicitação expressa, estar impossibilitado de cumprir 

as exigências do instrumento convocatório. 
14.1.2 Por iniciativa da Administração quando: 

14.1.2.1 o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços, inclusive não realizando a entrega dos serviços no prazo contratado; 
14.1.2.2 o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar a sua justificativa; 
14.1.2.3 o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 
preços; 
14.1.2.4  em qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  ou instrumento 
equivalente decorrente do registro de preços; 
14.1.2.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
14.1.2.6 por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

14.2   A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado será realizada 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos 
autos que deram origem ao registro de preço. 
14.3     No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 
realizada por publicação na imprensa oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 
preço registrado a partir da publicação. 
14.4     A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da 
obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 10 (dez) dias da 
data  da  convocação  para  firmar  contrato  de  fornecimento  pelos  preços registrados,  facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as 
razões do pedido 

14.5     A suspensão do registro de preço poderá dar-se pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
14.6     Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição dos 
materiais e/ou bens constantes no registro de preços. 
 
15 - DAS PENALIDADES 

15.1    A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 
15.2     Pelo descumprimento total ou parcial da entrega dos materiais, a autoridade administrativa 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
15.2.1  advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra 
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que 
a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
administração; 
15.2.2  multa nas formas previstas no item 15.3 e 15.4; 

15.2.3  rescisão de contrato; 
15.2.4  suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de ANANINDEUA, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
15.2.5  declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de 
ANANINDEUA. 
15.3     Será aplicada multa de 0,1% (um décimos por cento) do valor total do contrato, por dia de 
atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no presente edital, até o máximo de 10 (dez 
por cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da 
contratada. 
15.4     Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e inexecução 

total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
notificação oficial da contratada. 
15.5   As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
15.6     As sanções previstas nos itens 15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do item 15.2.2, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 

ÓRGÃO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
 
17 DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração Pública 
(Direta ou Indireta) Estadual que não tenha participado do certame licitatório na condição de “carona”, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 

17.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Departamento de 
Compras e Licitações do Município de ANANINDEUA, através de ofício, para que este autorize, 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de 
classificação. 

17.3 Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante 
da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação 
do órgão gerenciador. 
 

18  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1   A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
18.2    A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos 
casos  em que  as  aquisições  se  revelarem antieconômicas  ou  naquelas  em que  se  verificarem 
irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 
18.3   A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
18.4   Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, o órgão 
gerenciador deverá: 
a)    convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 
b)       frustrada  a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c)       convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.  

18.5  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da 
Ata  de  Registro  de  Preços,  adotando as medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais 
vantajosa. 
18.6  Aplicam-se aos contratos decorrentes do registro de preços o disposto na Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, no que couber. 
18.7  O Município reserva-se o direito de anular ou revogar a licitação, observando o disposto no 
artigo 49 da Lei n.º8.666/93 e alterações. 
18.8   Os casos omissos ao presente edital serão dirimidos pela Comissão de Licitações, com base na 
Lei nº 8.666/93. 

 
 
 

ANANINDEUA, 16 de agosto de 2021.  
 

 
IONE MARIA DE OLIVEIRA MOURA 

Presidente - CPL 

DECRETO Nº 041
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA APRESENTAÇÃO: 

Este documento foi elaborado com base nas normas legais vigentes, constituindo 

peça integrante e inseparável do procedimento licitatório, com fulcro no objeto 

discriminado adiante, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Ananindeua/PA. Por esta razão, este Termo de Referência tem como 

escopo orientar a contratação dos serviços, estabelecendo procedimentos e rotinas para o 

cumprimento da obrigação esperada. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL: 

Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal:  

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações. ” 
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Corroborando com a Carta Magna vem a Lei de Licitações nº 8.666/1993, em seu 

Art. 1º, parágrafo único:  

“Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre 

licitações e contratos administrativos pertinentes a 

obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 

alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, 

além dos órgãos da administração direta, os fundos 

especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 

empresas públicas, as sociedades de economia mista e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. ” 

Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, 

norteador dos atos praticados pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento 

licitatório obedecer aos seguintes diplomas legais: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 

de 2002 - Modalidade Pregão, Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000 - 

Pregão Presencial (se for o caso) Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019 

- Pregão Eletrônico (se for o caso), Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 – Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Lei n° 8.078 de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos. Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 - Lei de Licitações e Contratos, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste 

Termo de Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, 

resta-nos imperioso proceder com a pretensa licitação, para atingimento da finalidade 

pretendida e, por consequência, satisfação do interesse público. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
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A Rede Municipal de Ensino de Ananindeua/PA possui 85 (oitenta e cinco) 

Unidades Escolares, sendo 26 (vinte e seis) escolas de pequeno porte, 33 (trinta e três) 

escolas de médio porte e 26 (vinte e seis) escolas de grande porte.  

Estas dezenas de Unidades Escolares estão organizadas em 6 (seis) Polos 

Educacionais distintos, que atenderão, em média, 40.000 (quarenta mil) alunos para o 

ano de 2021. 

Neste sentido, á necessidade pela realização da referida contratação, visando 

atender o interesse Público, vimos solicitar  autorização para  abertura de 

procedimentos administrativos para contratação de empresa e execução de serviços de 

roço mecânico, rastelamento de material proveniente da capina, carga manual de 

entulho em caminhão basculante e transporte de descarga de material de bota fora em 

caminhão basculante nas áreas internas das escolas da RME e seus anexos. Assim, há 

primordialidade constante de se manter a limpeza destas localidades por se tratarem de 

áreas públicas de grande circulação de alunos e, ainda, devido à necessidade de se 

controlar a vegetação com altura apropriada para se evitar a proliferação de insetos e 

animais peçonhentos para o desenvolvimento das atividades de Educação Municipal, 

com fulcro no Art.2° da lei n° 8.666/93 da Lei de Licitações, há que se realizar o 

procedimento licitatório devido, afim de que os princípios do Direito Administrativos 

sejam respeitados. 

No intuito de permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da 

economia de escala e da eficiência dos recursos aplicados, com o objetivo de atender às 

demandas desta SEMED, considerando as normas veiculadas pelo Art. 15, Inciso II da 

Lei nº 8.666/93, Art. 2º e 50 da Lei 9784/99, justifica-se o Registro de Preços quando, 

pelas características do bem ou serviço: 

a) houver necessidade de contratações frequentes; 

b) quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas; 

c) quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade; 
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d) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração, nos termos do Decreto 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013. 

 

4. OBJETO: 

4.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de execução de 

serviços de roço mecânico, rastelamento de material proveniente da capina, carga 

manual de entulho em caminhão basculante e transporte de descarga de material de 

bota fora em caminhão basculante nas áreas internas das escolas da RME, para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua/PA. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

5.1. Para atendimento das necessidades do Município de Ananindeua, o objeto a 

ser contratado seguirá as especificações detalhadas no quadro abaixo: 

 

Quadro de Solicitação de Serviços 

Serviço Quantidade 

Serviços de roço mecânico, rastelamento de material 

proveniente da capina, carga manual de entulho em 

caminhão basculante e transporte de descarga de 

material de bota fora em caminhão basculante nas 

áreas internas das 85 escolas e 20 anexos da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Ananindeua. 

01 (um) serviço mensal 

por unidade. 

Nº UNIDADE ESCOLAR 
ÁREA 

PISO (M²)                

1 EMEF AIMÉE SEMPLE MACPHERSON 871,04 

2 EMEF AMÉLIA REIS FREITAS 137,53 

3 EMEF ANDRÉ AVELINO PIEDADE 257,73 
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4 EMEF ANTONIO TEIXEIRA GUEIROS 605,35 

5 EMEF AMMA 1038,43 

6 EMEF BELO SABER ANANIN 396,25 

7 EMEF CÂNDIDA SANTOS DE SOUZA 2734,43 

8 EMEF CLODOMIR DE LIMA BEGOT 363,32 

9 EMEF CLÓVIS DE SOUZA BEGOT 1975,35 

10 EMEF DAMAS SALESIANAS 445,79 

11 EMEF DOMICIANO DE FARIAS 3070,92 

12 EMEF DR. BENEDITO MAIA 547,07 

13 EMEF EDUARDA TEIXEIRA PEREIRA 1050,33 

14 EMEF EVANGELHO QUADRANGULAR 567,51 

15 EMEF FREDERICO SANTOS DE SOUZA 1040,00 

16 EMEF GERALDO  MANSO PALMEIRA 553,65 

17 EMEF HELIOLÂNDIA 887,82 

18 EMEF HERMÍNIO CALVINHO FILHO 399,56 

19 
EMEF HILDEGARDA CALDAS DE 

MIRANDA 
2614,71 

20 EMEF JOÃO NUNES DE SOUZA 2141,43 

21 EMEF JOÃO  PAULO II 1288,48 

22 EMEF JOÃO RAFAEL CARDOSO TEIXEIRA 211,43 

23 EMEF JOSÉ MARIA MORAIS E SILVA 1959,30 

24 EMEF JÚLIA BARBALHO 317,90 

25 EMEF LAÉRCIO WILSON BARBALHO 4754,99 

26 EMEF LIBERDADE 297,95 

27 EMEF MACHADO DE ASSIS 611,29 

28 EMEF MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA 843,00 
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29 EMEF MANOEL GREGÓRIO (ABACATAL) 1522,48 

30 EMEF MANOEL JOSÉ SANCHES DE BRITO 449,86 

31 EMEF MANOEL LOBATO MAUÉS 435,21 

32 EMEF MARIA EMÍLIA ANTUNES 3538,86 

33 EMEF MARIA CREUZA SOUZA 903,74 

34 EMEF MONTE SIÃO 405,69 

35 EMEF NELSON PEREIRA DIAS 822,79 

36 EMEF NOSSA SENHORA AUXILIADORA 61,66 

37 EMEF NILCE ALVES BRANCO 138,73 

38 EMEF NOVA REPÚBLICA 332,97 

39 EMEF NOVA UNIÃO 603,05 

40 EMEF NOVO BRASIL 561,16 

41 EMEF NOVO TAUARI 719,32 

42 EMEF NÚCLEO DE ESTUDOS OLIVEIRA 493,07 

43 EMEF PADRE GABRIEL BULGARELLI 2958,32 

44 EMEF PROFª. LÚCIA WANDERLEY 569,88 

45 EMEF PROFª. RAIMUNDA  PINTO 2370,48 

46 EMEF PE. PIETRO GEROSA 1861,95 

47 
EMEF PROFª MARIA   DO CARMO 

MONTEIRO 
583,62 

48 EMEF RAUL VICENTE 220,94 

49 EMEF SÃO JUDAS TADEU 529,50 

50 EMEF SÃO PAULO 1146,69 

51 EMEF SARÉ 809,96 

52 EMEF SENADOR ÁLVARO ADOLFO 602,89 

53 EMEF SANTA INÊS 2422,82 
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54 EMEF SANTA TEREZINHA 619,89 

55 EMEF UNIÃO E FRATERNIDADE 41,59 

56 EMEF WALDEMAR MENDES 496,24 

57 EMEF YACTA REBELO 307,41 

58     EMEF NOVO CRISTO 155,90 

59 EMEF SANTA MARGARIDA ANTIOQUIA 566,64 

60 
EMEF CENTRO EDUCACIONAL 

BRASILEIRINHO 
545,00 

61 EMEF JARDIM AMAZÔNIA 1040,00 

62 EMEF MARIA ESTELITA 1100,00 

63 UEI PEQUENOS ANANIS 2312,15 

64 UEI SEMENTES DE ANANIN 1721,78 

65 UEI CASA ESPIRITUAL 1573,79 

66 UEI VEREADOR CELSO COELHO 150,00 

67 
UEI PROFª. LIA MADALENA BARBOSA 

LEAL 
17,07 

68 
UEI INTEGRAL VER. AURELIANO DA 

COSTA 
897,40 

69 
CMREI Prof.ª. ANA LUCIA DA SILVA 

ALMEIDA 
1118,40 

70 CREI - ESSÊNCIA ANANIN 1745,14 

71 CMREI GIRASSOL 1118,40 

72 CMREI IRMÃ DULCE 1500,00 

73 
UEI VEREADOR  SEBASTIÃO  ALVES DE 

SOUZA 
606,85 

74 UEI UNIDOS VENCEREMOS 500,00 

75 UEI IRMA NAIR BEZERRA DA TRINDADE 1149,73 

76 CREI GUNNAR VINGREN 1118,48 

77 UEI ECO ESCOLA MUNICIPAL ANA MARIA 424,23 
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DA SILVA SOUZA 

78 CMREI MARIGHELLA 1118,48 

79 CMREI VALDETE LIMA PINTO 1118,48 

80 UEI JADER BARBALHO 1027,14 

81 CMREI UIRAPURU 1118,48 

82 UEI ELCIONE BARBALHO 1706,09 

83 CMREI CELIA DE NAZARE ALEIXO 1118,48 

84 
CMREI MARIA ALZENIRA PINHEIRO 

CANAVARRO 
1118,48 

85 CMREI SEBASTIANA PAES BARRETO 1118,48 

  TOTAL 
87318,4 

 

 

                                                                                                                                                                                                                

             5.2. Para garantia de um serviço seguro e de qualidade, na execução dos 

serviços de roço mecânico, rastelamento de material proveniente da capina, carga 

manual de entulho em caminhão basculante e transporte de descarga de material de 

bota fora em caminhão basculante a Beneficiária / Contratada deverá utilizar dos 

seguintes equipamentos e produtos: 

 

6. DA LICITAÇÃO: 

6.1. Recomenda-se pela utilização da modalidade Pregão, em sua forma 

Eletrônica, com Sistema de Registro de Preço, do tipo Menor Preço. 

6.2. Os preços médios cotados pela Administração serão adotados como maior 

preço aceitável para esta licitação.  

6.3. Com esteio na Súmula nº 247 – TCU, o critério de julgamento de menor 

preço por serviço é necessário para o certame vez que, se assim não fosse, haveria 

prejuízo para a satisfação do interesse público e perda de economia de escala. 

6.4. Poderão participar da licitação as empresas que:  
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6.4.1. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo 

de Referência; 

6.4.2. Atendam às exigências constantes neste Termo de Referência, no Edital e 

nos seus anexos, em especial quanto à documentação requerida para sua habilitação. 

6.5. No encaminhamento da Proposta Comercial, deve a Licitante anexar folders, 

prospectos e outros materiais de divulgação, bem como certidões e selos de exigência 

obrigatória, que facilitem a análise de cada um dos produtos ofertados. 

6.6. Para fins de habilitação técnica, deve a Licitante apresentar a seguinte 

documentação:  

6.6.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove (m) aptidão da proponente para desempenho 

de atividades em características, quantidades e prazos semelhantes às descritas neste 

Termo de Referência; 

6.6.1.1. O (s) atestado (s) deverá (ão) se apresentar em nome da Licitante, com 

indicação de seu CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do 

contratante, as especificações dos produtos fornecidos, as quantidades efetivamente 

entregues de cada produto e os prazos para fornecimento, consignando que foram 

plenamente cumpridos. 

6.6.1.2. No caso da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido por 

pessoa jurídica de direito público, deverá constar ainda a indicação da Ata de Registro de 

Preços (se for o caso) e sua vigência, e/ou a indicação do contrato administrativo (se for 

o caso) e sua vigência contratual. 

6.6.1.3. Para cumprimento do item acima, o licitante deverá comprovar o 

atendimento de no mínimo 30% (trinta por cento) do quantitativo do(s) lote(s)/item (ns) 

vencidos; 

6.6.1.4. Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem 

fornecimentos já executados, a fim de que seja demonstrada a experiência da Licitante. 

6.6.1.5. Entende-se por características compatíveis com o objeto desta licitação o 

serviço de roço mecânico, rastelamento de material proveniente da capina, carga manual 
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de entulho em caminhão basculante e transporte de descarga de material de bota fora em 

caminhão basculante. 

  

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. Uma vez que o Registro de Preço denota eventual e futura contratação, 

pautada na oportunidade e conveniência da Administração, a dotação orçamentária só 

será informada quando da possível contratação, ou utilização da Ata de Registro de 

Preço por instrumento congênere permitido. 

7.2. Nas licitações para Registro de Preços não se faz necessário indicar 

previamente dotação orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 7º, § 2º do Decreto 

Federal nº 7.892/2013. 

 

8. DAS CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO: 

8.1. O serviço será recebido: 

8.1.1.Á partir da execução, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta; 

8.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 

dará em até 5 (cinco) dias do recebimento; 

8.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

8.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega da execução de 

serviços em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

8.2. O serviço deverá ser executado no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data 

da expedição da Requisição, assinada por servidor com poderes para tal. 

8.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça a satisfação, o recebimento ou a 

utilização do serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las 

no Prazo máximo de até 48 horas, contados da comunicação formal Administração. 
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8.4. O serviço será satisfeito nas quantidades solicitadas através de formulário 

específico de Requisição, assinado pela chefia imediata e/ou servidor credenciado para 

tal. 

8.5. As solicitações dar-se-ão de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE, desde que dentro do prazo de vigência contratual, ou da Ata de 

Registro de Preços. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste 

Termo de Referência, nos termos da legislação vigente, e ainda:  

9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua 

habilitação/qualificação;  

9.3. Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto à 

substituição de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a 

execução da obrigação;  

9.4. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução da obrigação; 

9.5. Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para 

acompanhamento da obrigação. 

9.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

cumprimento da obrigação, de acordo com o disposto no Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 

9.7. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 48 horas ou 2(dois) dias úteis, o (s) item (s) com avarias ou defeitos. 

9.8. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais 

e/ou municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 

9.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, em virtude de 
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omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, bem como pelas despesas 

originadas de infrações ou da inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e 

posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer 

pagamentos que este seja obrigado a fazer a esses títulos, incluindo multas, correções 

monetárias e acréscimos de mora. 

9.10. Responsabilizar-se, na execução do objeto deste Termo de Referência, por 

todas as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição, 

transporte (de pessoal, materiais e acessórios), estadias, encargos (sociais, fiscais, 

trabalhistas e previdenciários), seguros, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados ou prepostos, inclusive aqueles vinculados a empresas que 

lhe prestarem serviço (distribuidoras, transportadoras etc.). 

9.11. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 

às reclamações.  

9.12. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 

permanente da obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do 

CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta. 

9.13. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do 

edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse 

limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

9.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no 

trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

9.15. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as 

condições de habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

9.16. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, 

penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE 

ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste 

contrato, devendo orientar os empregados e colaboradores nesse sentido. 
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9.17. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor 

pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo 

em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o 2º grau, durante a vigência deste contrato. 

9.18. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico 

(e-mail) para comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 

9.19. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida 

no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência. 

9.20. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer 

irregularidade verificada no cumprimento da obrigação. 

9.21. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, 

levando-se em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, 

no Edital de Licitação e na proposta consolidada, inclusive unidade de medida, valor 

unitário e demais pertinentes ao feito. 

9.22. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde 

a sua origem até o local de entrega/execução, definido neste Termo de Referência, sem 

quaisquer complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a 

deslocamento. 

9.23. Satisfazer a obrigação no local consignado neste Termo de Referência, 

observando ainda o horário de funcionamento administrativo. 

9.24. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 

apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE. 

9.25. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das 

demais obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 

estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação pertinente. 

9.26. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, 

negligenciar ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste 

Termo de Referência, ficará sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de 
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Referência e na legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar 

reparação dos eventuais danos e prejuízos provocados. 

9.27. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto deste Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções 

resultantes da execução/fornecimento. 

9.28. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do contrato. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

10.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na 

forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da obrigação, através do 

gerenciamento e acompanhamento da execução do contrato durante toda a sua vigência. 

10.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às 

normas de segurança.  

10.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma 

convencionada, dentro dos prazos previstos, desde que atendidas às formalidades 

necessárias após a aceitação dos serviços. 

10.4. Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade 

encontrada na execução dos serviços. 

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA. 

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA. 

 

11. DA VIGÊNCIA: 

11.1. O contrato administrativo terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua assinatura. 

11.2. Por se tratar de serviço de natureza continuada (serviço ou aquisição), o 

contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por igual período ou período 
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inferior ao do contrato administrativo, em respeito ao disposto pelo art. 57 e seguintes da 

Lei nº 8.666/93. 

11.3. O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por igual 

período ou período inferior ao do contrato administrativo. 

11.4. O contrato poderá ter seu prazo aditado por quantas vezes for necessário, 

desde que respeitado o limite disposto pelo art. 57 e seguintes da Lei nº 8.666/93, e caso 

sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea: 

11.4.1. A obrigação fora cumprida regularmente; 

11.4.2. A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza 

pecuniária, por três vezes; 

11.4.3. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

11.4.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

11.4.5. A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

            11.5. A Ata de Registro de Preço terá vigência improrrogável de 12 (doze) meses, 

a contar da data de sua publicação. 

 

12. DO REAJUSTE: 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data 

da apresentação das propostas na Sessão Pública. 

12.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

12.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

12.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste, aplicável exclusivamente 

aos serviços de natureza essencial e continuada já prorrogados por Termo Aditivo. 

12.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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12.6. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 

contratação mais vantajosa. 

12.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a 

CONTRATANTE elegerá novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de apostilamento. 

12.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. DO LOCAL: 

13.1.A satisfação do objeto do contrato administrativo se dará de forma 

descentralizada, em diversos endereços na circunscrição do Município de 

Ananindeua. 

                 13.2.A satisfação do objeto deste contrato administrativo se dará nos    

espaços das Escolas Especificadas de acordo com Memo.nº 26/2021. 

                 13.3.Caso outro horário não seja formalmente convencionado entre as 

partes, a satisfação do objeto deverá respeitar o horário de funcionamento 

administrativo do CONTRATANTE, qual seja de 9h às 14h. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL: 

14.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

satisfação da obrigação, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem restringir a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do 

objeto. 

14.2. A gestão e fiscalização da prestação da obrigação será exercida por servidor 

(es) especialmente designado (s), na forma prevista na Lei 8.666/93, ao (s) qual (is) 
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competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará 

ciência à CONTRATANTE e à CONTRATADA, conforme abaixo: 

14.3. A obrigação será acompanhada e fiscalizada por um servidor formalmente 

designado pelo CONTRATANTE, doravante denominado FISCAL DO CONTRATO, 

com autoridade para exercer, como representante da Administração, toda e qualquer ação 

destinada a orientar, acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 

14.4. Será designado ainda, facultativamente, por precaução, SUPLENTE DE 

FISCAL, a fim de que a execução do contrato não seja interrompida por qualquer 

intempere ocorrida com o servidor designado como FISCAL DO CONTRATO. 

14.5. A CONTRATANTE promoverá a fiscalização do objeto sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, acompanhando o desenvolvimento desta, assegurando o 

cumprimento das obrigações assumidas. 

14.6. A fiscalização da obrigação pela CONTRATANTE não exime, nem diminui 

a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura. 

15.2. A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade 

destinatária, com a discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá 

ser atestada pelo fiscal e encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 

15.3. A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens do contrato administrativo 

ou da Ata de Registro de Preço, conforme o caso, constando o valor unitário e as demais 

especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do certame; 

15.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio 

transferência bancária. 

15.5. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que 

sustentam o pagamento ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota 
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Fiscal será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se 

providenciem as medidas sanadoras. 

15.6. No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se 

após a regularização da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não 

acarretará em ônus adicional à CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do 

contrato. 

15.7. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o 

pagamento se o cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência e do contrato, se for o caso. 

15.8. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o 

número da agência e o número da conta corrente para realização da transação bancária de 

pagamento. 

15.9. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal / Fatura a modalidade e 

número da licitação a que faz referência, a Ata de Registro de Preço (se for o caso) e/ou 

o contrato administrativo (se for o caso). 

15.10. A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação mínima, 

pela CONTRATADA, dos seguintes documentos: 

15.10.1. Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 

15.10.2. Recibo de pagamento devidamente assinado; 

15.10.3. Certidão Negativa Conjunta de Débitos junto à Fazenda Nacional; 

15.10.4. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a 

CONTRATADA for domiciliada em Ananindeua/PA; 

15.10.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

15.10.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao Justiça do Trabalho; 

15.10.7. Demais documentos exigidos por Lei, Decreto ou outro instrumento 

normativo municipal. 

15.11. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à 

CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa 

de qualquer Nota Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela. 
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15.12. Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao 

crédito eventualmente existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

15.13. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

15.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

15.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 

e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 

15.16. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, 

na forma estabelecida nos Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos 

colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, 

aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos INCONTINENTI, a pessoa jurídica que os 

houver apresentado. 

 

16. DAS SANÇÕES: 

16.1. Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e 

demais legislações pertinentes, respeitado o devido processo legal, nos termos do artigo 

109 da Lei nº8666/93; 

16.2. Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA concomitantemente as penas de advertência, suspensão temporária para 

licitar e contratar com a Administração Municipal e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração; 

16.3. Quando aplicada a pena de multa, está será calculada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato; 

16.4. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a 

prestação, total ou parcial, do (s) serviço (s), deverá apresentar justificativa por escrito, 

devidamente comprovada, quando ocorrer fato superveniente, excepcional ou 

imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
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do contrato e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência; 

16.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela 

CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos; 

16.6. A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do 

CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para 

recolhimento da multa; 

16.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será 

precedida do devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

16.8. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato; 

16.9. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Este Termo de Referência é parte integrante do Edital, do Contrato 

Administrativo e da Ata de Registro de Preço (se for o caso), obrigando a 

BENEFICIÁRIA ou CONTRATADA ao cumprimento de todas as suas disposições. 

Ananindeua/PA,07 de Maio de 2021. 

 

 

 

 

_________________________________                _______________________________ 

ALMIR JOSE F.SANTOS                                          DIONE MARINHO SILVEIRA 

COORDENADOR CCP                                        CCP-COMISSÃO DE CONT.PÚBLICAS 

MATRICULA;462071-1                                               MATRICULA:462012-1 
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ANEXO II 
 

 
 
 
“Papel timbrado da Licitante ou carimbo da razão social/denominação" 

 

 
"Local e Data" 

 
 
 
 
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ROÇO MECÂNICO, RASTELAMENTO DE CAPINA, CARGA MANUAL DE ENTULHO 
E TRANSPORTE DE DESCARGA DE MATERIAL DE BOTA FORA. 

 

 
CONCORRÊNCIA n.º 3/2021-011 – Prefeitura Municipal de 
ANANINDEUA. 

 

 
 
 
 
 

Designação de Representante 
 
 
 
 
 
 

 
O abaixo assinado portador da Carteira de Identidade n.º.............., na qualidade de responsável legal 

pela Licitante..................vem, pela presente informar a V.Sª, que o Sr....................., Carteira de 

Identidade n.º.............., é pessoa designada por nós para acompanhar a Sessão de Abertura da 

Documentação da Habilitação e Proposta, bem como assinar as Atas e demais documentos pelos 

decorrentes a que se referir a Licitação em epígrafe. 

 
 

 
Atenciosamente, 

 

 
 
 
 
 

"Nome e assinatura do responsável pela PROPONENTE". 
 

"Nome e assinatura do representante". 
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ANEXO III 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021/XXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

 

Processo nº XXXXX/2021 

Concorrência SRP nº 3/2021-XXX 

 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação  

 

Local de entrega: Conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do 

Concorrência 

SRP n.º 3/2021-XXX. 

 

No dia XX de XXXXXXXX de 2021, a Prefeitura Municipal de Ananindeua, situada na Rua 

Magalhães Barata (Rodovia BR 316, km 08), 1515, Centro, município de Ananindeua/PA, 

inscrita no CNPF/MF sob o n° 05.058.441/0001-68, através da SECRETATIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, representada pela Secretária Sra. XXXXXXXXXXXXXXXX, aqui 

denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR, situada à Rod. BR 316, KM-03 Rua: 

Magalhães nº 026 - Centro, Ananindeua – PA. RESOLVE registrar os preços das 

empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 229, 

de 14 de julho de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Contratação de empresa 

para fornecimento de Fórmulas Infantis, Suplementos Nutricionais e Dietas Enterais 

REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ROÇO MECÂNICO, RASTELAMENTO DE CAPINA, CARGA MANUAL 

DE ENTULHO E TRANSPORTE DE DESCARGA DE MATERIAL DE BOTA FORA, 

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do Edital do Concorrência 

SRP nº 3/2021-XXXX, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa:XXXXXXXXXXXXXXXXX. 
CNPJ (MF) n.º XXXXXXXXXXXXXXX 
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Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será: 

 

 
 
 

Item 
 

 
 
 

Descrição do Item 
 

Quantidade 
 

 
 
 

Valor 
Unitário 

R$ 
 

Órgão 
Gerenciado

r e 
Órgãos 

Participante
s 

Total 
Registrado e 

Limite de 
Adesão por 

Entidade Não 
Participante 

Limite 
Decorrente 
de Adesões 

      

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo fornecimento dos Itens, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e anexos. 
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 

nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento dos itens, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência e no Contrato, ambos anexos do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2014 (quando for o caso). 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

ANANINDEUA-PA, XX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

 

 

EMPRESA:XXXXXXXXXXX 

CNPJ (MF) n.º   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________________ 

CPF Nº 

2. __________________________________ 

CPF Nº 
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ANEXO IV 

 
Timbre do Licitante 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

IDONEIDADE À Prefeitura Municipal de ANANINDEUA 
Processo Licitatório n° xx/2020 

 

 
 
 
 
A      empresa......................................................................,      inscrita       no       CNPJ      sob       nº 
      ._        ._         /_         -         , através de seu Representante Legal, declara, sob as penas da lei, 

que  não  foi  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública.  por  
ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
 

 
Local e Data 

 
 

 
Representante 

legal 
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ANEXO V 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA  

 

SETOR LICITAÇÕES 
 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE RENÚNCIA 

 
 
 
 
A Licitante abaixo assinada, participante do Edital n. 3/2021-011, declara que, caso habilitada, não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitações, que julgou os documentos de habilitação 

das licitantes, desistindo assim, expressamente, do direito de recurso e do prazo respectivo e 

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de propostas das licitantes habilitadas. 

 
 
 
 
 

---------------------------------- 

Nome do representante legal 

 

 
Carimbo da Licitante (com o CNPJ) 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº. ............ /2021/SEMED/PMA 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANANINDEUA – FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DE OUTRO A 

EMPRESA ........................................ VISANDO 

REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ROÇO MECÂNICO, RASTELAMENTO DE CAPINA, 

CARGA MANUAL DE ENTULHO E TRANSPORTE 

DE DESCARGA DE MATERIAL DE BOTA FORA. 

COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA neste ato denominado CONTRATANTE, com 

sede na Rua Magalhaes Barata (Rodovia BR 316, km 0), 1515, Centro, município de 

Ananindeua/Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.058.441/0001-68, representado pelo Senhor 

XXXXX, portador do RG XXXXXX e do CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXXX e, de outro lado a firma ____________________, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº______________, estabelecida ________________________________doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 

____________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______ SSP/__ e CPF 

(MF) nº _________________, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 

do qual são partes integrantes o Edital do Pregão e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e 

da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto será a REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇO MECÂNICO, RASTELAMENTO DE CAPINA, 

CARGA MANUAL DE ENTULHO E TRANSPORTE DE DESCARGA DE MATERIAL DE 

BOTA FORA.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1. O valor deste contrato, de R$ XX.XXX.XXX,XX  

(_________________________________________). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão e na Cláusula Primeira deste instrumento são 
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meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer 

obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

2. O valor do contrato não poderá sofrer alteração ou correção monetária no prazo inferior a um 

(01) ano.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão, com regime de 

execução INDIRETA na forma de empreitada por preço unitário, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 27 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93, Decreto Federal 

7.892/2013 e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 

do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de ____/____/_______ a ____/____/_______, 

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1.    Caberá ao CONTRATANTE: 

1.2 - Rejeitar qualquer serviço executado ou produto entregue equivocadamente ou em 

desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência. 

1.3 – garantir que sobre hipótese alguma será subcontratada de forma integral o objeto do 

processo; 

1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 

designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

1.5 - Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que 

compõem o objeto deste termo a serem recebidos; 

1.6 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a execução serviço ou fornecimento de 

produtos, por intermédio de servidor autorizado da CONTRATANTE. 

1.7 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, após a 

efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 

1.8 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 

de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

1.9 - Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 

substituições dos objetos que compõem o objeto deste termo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1.    Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos ou execução dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

f) vale-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando 

em trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - Manter os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de 

propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários 

durante o fornecimento dos produtos alvo deste contrato; 

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por 

seus funcionários no recinto do CONTRATANTE; 

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços efetuados ou produtos fornecidos referentes ao objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução no prazo máximo de 24 horas; 

1.7 - Usar a melhor técnica possível para a execução do objeto deste contrato; 

1.8 -  Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços de entrega dos produtos 

objeto deste contrato, empregando sempre os produtos de primeira qualidade; 

1.9 - Comunicar ao representante legal do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

1.10- Obter todas e quaisquer informações junto ao representante legal do CONTRATANTE 

necessárias à boa execução dos trabalhos ou fornecimento dos produtos; 

1.11 - Declarar, detalhadamente, a garantia dos objetos cotados, contado a partir da data do 

recebimento definitivo, indicando, inclusive, prazo para sanar os óbices, compreendendo 

reparos e substituições dos produtos, obrigando-se a reposição em perfeito estado de uso, que 

será no máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação efetuada; 

1.12 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1.13 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos 

objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
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 1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

 1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento de produtos ou em conexão 

com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

ao fornecimento de produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e 

 1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 1.1 - Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 1.2 - Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 1.3 - Obrigação da contratada de manter a qualidade de habilitação durante toda execução 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor 

________________________________ designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 

fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANANINDEUA, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que 

for necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao 

representante legal da CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. - A despesa originada deste Pregão correrá por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXX.XXXX 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. O pagamento será efetuado, após o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, conforme 

planejamento e disponibilidade financeira. As notas Fiscais deverão ser entregues entre os dias 

15 a 30 de cada mês, de acordo com a ORDEM DE SERVIÇO, mediante o atestado de 

recebimento dos itens solicitado, acompanhado de Nota Fiscal discriminada de acordo com a 

Nota de Empenho. 

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada 

na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atestado a 

entrega dos itens descritos nas Notas Fiscais. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias 

de comprovação da regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

produtos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 1.1 - Advertência; 

 1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 

deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 

deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA - PA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 2.4 - Fizer declaração falsa; 

 2.5 - Cometer fraude fiscal; 

 2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 2.7- Não celebrar o contrato; 

 2.8- Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 2.9- Apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couberem às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei N. º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 

Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE,  poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão, cuja realização decorre da 

autorização do Senhor Prefeito, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de ANANINDEUA, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

ANANINDEUA - PA, em ___ de ______________ de _______. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

CONTRATANTE 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ N° __.___.___/___-__ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1.___________________________               2.___________________________ 

CPF nº:                                                           CPF nº 
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